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RECEITA FEDERAL - PROGRAMA GERADOR DE DECLARACAO DE CONTINGENCIA - PGD-C -
APROVACAO

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO COFIS N° 5, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

A Coordenadora-Geral de Fiscalizacdo, por meio do Ato Declaratério Executivo COFIS n2 5/2026,
aprova o Programa Gerador de Declaragdo de contingéncia - PGD-C.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

Elemento Informacgéo

Tipo Ato Declaratério Executivo
NUmero COFISn2 5

Data 05 de fevereiro de 2026
Publicacéo DOU de 09 de fevereiro de 2026

Orgdo emissor |Coordenacéo-Geral de Fiscalizacdo — RFB

Art. 121, incisos | e Il, e art. 358, |l, do Regimento Interno da RFB (Portaria ME n® 284/2020);

Fundementagio | o 90 ¢ g2 da Portaria RFB n° 632

Vigéncia Data da publicagdo no DOU

2. OBJETO E CONTEXTO NORMATIVO

O Ato Declaratério Executivo COFIS n® 5/2026 aprova o Programa Gerador de Declaracéo de
Contingéncia (PGD-C), destinado & apresentacéo de informacgées relativas ao ano-calenddrio de 2025, que
até o ano-calenddrio de 2024 eram prestadas por meio da Declaracdo do Imposto sobre a Renda Retido na
Fonte — DIRF.

A norma se insere no contexto do Programa Receita Social Autorregularizacéo, instituido pela Portaria
RFB n® 632/2025, estabelecendo instrumento excepcional (declaracdo de contingéncia) para fins de

cumprimento da obrigacdo acesséria.

Trata-se de ato operacional e instrumental, com foco na padronizacéo tecnolégica e na formalizacéo
da obrigacéo de prestar informacées fiscais por érgéos piblicos aderentes ao programa.

3. FUNDAMENTACAO NORMATIVA EXPRESSA
O Ato inicia com a seguinte declaracéo:

“A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZACAO, no uso das atribuicées que lhe conferem o
art. 121, incisos | e Il e art. 358, inciso Il do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria ME n2 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos
art. 22 e 82 da Portaria RFB n? 632, de 30 de dezembro de 2025, declara:”

Isso demonstra que o ato:

e Nao cria obrigacdo nova material;

e Regulamenta operacionalmente obrigacéo & prevista na Portaria RFB n® 632/2025;
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e Esté vinculado ao regime de autorregularizagéo.
4. DISPOSITIVOS CENTRAIS — ANALISE E TRECHOS IN VERBIS
Artigo 1° — Aprovacéo do PGD-C
“Art. 12 Fica aprovado o Programa Gerador de Declaracgo de Contingéncia (PGD-C), que
deverd ser utilizado pelos érgaos publicos que aderirem ao Programa Receita Social Autorregularizacdo
nos termos do disposto na Portaria RFB n2 632, de 30 de dezembro de 2025, para a apresentacdo das
informacdes relativas ao ano-calenddrio de 2025 que, até o ano-calendério 2024, eram apresentadas
por meio da Declaracdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf.”
Pontos Relevantes:
1. O PGD-C é obrigatério apenas para:
o  Orgéos publicos;
o Que tenham aderido ao Programa Receita Social Autorregularizagéo.
2. Substitui a DIRF exclusivamente quanto:
o Ao ano-calenddrio 2025;

o  No contexto da contingéncia vinculada ao programa.
3. A norma confirma o processo de transigcdo definitiva da DIRF para novos sistemas digitais.

Artigo 2° - Prazo de Entrega

“Art. 22 A Declaracdo de Contingéncia deveré ser apresentada até as 23h59min59s (vinte e trés
horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), hordrio de Brasilia do dia 27 de fevereiro
de 2026.”

Prazo peremptério e com definicéo precisa de hordrio (Brasilia).
Trata-se de obrigacéo acesséria com prazo fatal.
Artigo 3° - Disponibilizagdo do Programa

“Art. 32 O PGD-C estard disponivel no site da RFB na internet, no endereco
https://www.gov.br/pt-br/servicos/programa-receita-social-autorregularizacao.”

O programa serd disponibilizado digitalmente no portal oficial da Receita Federal.
Artigo 4° - Vigéncia

“Art. 42 Este Ato Declaratério Executivo entra em vigor na data de sua publicacéo no Diério
Oficial da Unigo.”

Vigéncia imediata: 09/02/2026.

5. QUADRO RESUMO DOS DISPOSITIVOS

Dispositivo |Texto Essencial Impacto

Art. 12 Aprova o PGD-C Institui ferramenta obrigatéria para érgéos aderentes
Art. 22 Prazo até 27/02/2026 Define prazo fatal de entrega

Art. 32 Disponibilizacéo no site da RFB Acesso oficial ao programa

Art. 49 Vigéncia imediata Aplicabilidade imediata
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6. IMPACTOS PRATICOS

Para Orgéos Publicos
e Obrigacdo acesséria especifica e extraordindria;
e Substituicéo da DIRF para o exercicio indicado;
e Necessidade de adequacéo técnica e validacdo de dados.
Para Contadores Publicos
e Conferéncia das informagdes prestadas;
e Atfencdo ¢ integridade dos dados anteriormente informados via DIRF;
e Cumprimento dentro do prazo fatal.

Para o Fisco

e Consolidacdo do modelo de autorregularizagéo;
e Fortalecimento do controle eletrénico de retengdes na fonte.

7. RISCOS E PONTOS DE ATENCAO

Risco Consequéncia

Entrega fora do prazo Aplicacdo de penalidades por descumprimento de obrigagdo acesséria
Informacdo incompleta Autuacdes futuras

Néo adesdo ao programa Impossibilidade de utilizagdo do PGD-C

8. COMPATIBILIDADE CONSTITUCIONAL
A norma respeita:
e Principio da legalidade (art. 37, caput, CF);
e Competéncia regulamentar da administracdo tributéria;
e Natureza de obrigacdo acesséria prevista no CTN, art. 113, §22.

Néo hd indicio de afronta constitucional.

9. CRONOGRAMA OPERACIONAL

Etapa Data

Publicacdo 09/02/2026
Disponibilizacdo do PGD-C Imediata

Prazo Final 27/02/2026 — 23h59min59s

10. CONCLUSAO TECNICA INFORMEF
O Ato Declaratério Executivo COFIS n2 5/2026:

2 Aprova formalmente o PGD-C;

2 Institui obrigacdo acesséria especifica;

2 Substitui a DIRF no contexto do Programa Receita Social Autorregularizagéo;
¢ Estabelece prazo fatal até 27/02/2026;

¢ Apresenta vigéncia imediata.
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Trata-se de norma operacional relevante para érgéos piblicos e profissionais da drea contdbil-fiscal
publica, exigindo atencgdo técnica rigorosa.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas.

Aprova o Programa Gerador de Declaracéo de Contingéncia (PGD-C).

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZACAQ, no uso das atribuicdes que lhe conferem o art. 121,
incisos | e Il e art. 358, inciso Il do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria ME n2 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos art. 22 e 82 da
Portaria RFB n® 632, de 30 de dezembro de 2025,

DECLARA:

Art. 12 Fica aprovado o Programa Gerador de Declaragdo de Contingéncia (PGDC), que deverd ser
utilizado pelos érgaos publicos que aderirem ao Programa Receita Social Autorregularizacdo nos termos do
disposto na Portaria RFB n2 632, de 30 de dezembro de 2025, para a apresentacdo das informacdes relativas
ao ano-calenddrio de 2025 que, até o ano-calenddrio 2024, eram apresentadas por meio da Declaragéo do
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf.

Art. 22 A Declaracéo de Contingéncia deverd ser apresentada até as 23h59min59s (vinte e trés horas,
cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), hordrio de Brasilia do dia 27 de fevereiro de 2026.

Art. 32 O PGD-C estard disponivel no site da RFB na internet, no endereco hitps://www.gov.br/pt-
br/servicos/programa-receita-social-autorregularizacao.

Art. 42 Este Ato Declaratério Executivo entra em vigor na data de sua publicagdo no Didrio Oficial da
Unido.

VANDREIA MOTA ROCHA

(DOU, 09.02.2026)

BOCO10038---WIN/INTER

/\_/—\/
"Quando uma porta da

felicidade se fecha, outra se
abre; mas, normalmente, nos
olhamos tanto para a porta
fechada que mal reparamos na
outra que foi aberta."

Helen Keller,
/\_/—\/
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